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coNTRATO Ne. 2025.03.26.02-PMt/SECUtT

lnstrumento de con de prestação de serviços que

celebram entre si, de um lado a PREFEITURA DE IGUATU-CE, através da

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO e, do outro lado, a empresa J M
B MACEDO CONSULTORIA ME, para o fim que a seguir declaram:

A Prefeitura Municipal de lguatu, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, órgão

integrante da administração direta, com sede na Rua Major Pedro Alcântara,62, Cocobó, lguatu, Ceará,

CEP 63.500-000, inscrita no CNPJ 38.1.48.207 /0001-80, neste ato, representado pelo senhor FRANCISCO

FABRICIO FRANCO VlElRA, inscrito no CPF ns 027.513.553-58, daqui por diante denominada de

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa J M B MACEDO CONSUTTORIA ME, com sede na Rua Getúlio
Vargas, ne 421, Bairro Vila Alta, Crato-Ce, inscrita no CNPJ 55.552.9L610001-46, através de sua

representante legal, a senhora Jessica Maria Brasil Macedo, daqui por diante denominada de

CONTRATADA, em conformidade com o que preceitua a Leine. 14.733,de07/04/2021. e suas alterações
posteriores e, regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de Direito Público, e a ele serão

aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geraldos contratos e as disposições de Direito Privado,

sujeitando-se os contratantes, às suas normas, cláusulas e condições a seguir ajustadas:

2.7. O presente instrumento de contrato decorreu do processo administrativo de DISPENSA DE

LICITAçÃO Ne. DL 2026.03.16.OUPMl-SECULT, devidamente autorizado pela autoridade competente, e

foi instruído com fundamento na hipótese legal de contratação por meio de dispensa de licitação
constante no art.75, inciso ll da Lei ne. 14,133, deOllOal2O2l e suas alterações posteriores e, ainda, na

proposta da contratada, parte integrante deste instrumento de contrato independente de transcrição.

3.1. O presente instrumento de contrato reger-se-á pelas disposições contidas na Lei ne. 14.133, de
OUO4/2O27 e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne. 8.078, de tLlog/7gg}
(Código de Defesa do Consumidor), e demais normas e princípios gerais dos contratos, inclusive quanto
aos casos omissos.
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4.1. Os seruiços, objeto deste contrato, serão parcelada, de acordo com a sua

com as condições, especificaçõesdemanda solicitada pela secretaria contratante e em

dos serviços e prazos estabelecidos no presente termo de referência.
4.2. Atender a contratante em conformidade com as requisições solicitadas através do cronograma
para,a execução dos serviços durante sua vigência,

4.3. Observar na execução dos serviços, as Leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de segurança
pública, e as melhores normas técnicas específicas dos trabalhos.
4.4. Caso não atenda as especificações, a empresa contratada terá um prazo de 48 (quarenta e oito)
horas para substituição dos serviços executados, sob pena de multa e demais cominações contratuais
e legais pelo não cumprimento do estabelecido no contrato, bem como estará sujeita as ações penais

cabíveis.

CúUSUI.A QUINTA - DO VALOR
(art. 92, inciso V, da Lei ne. 14.133, de OUOaI2OZLI

5.1 - A Contratante pagará à Contratada, pela execução dos serviços, objeto deste contrato, o valor
de RS 24.300,00 (vinte e quatro mil e trezentos reais), conforme planilha abaixo:

1

oescnrçÂo Dos sERvrços

FORNECIMENTO DE PARECERISTAS PARA
avnlreçÃo DE pRoJETos cuLTURAls
FORNECIMENTO DE BANCA COMPOSTA POR CINCO
pAREcERtsrAS EspEctALtzADos run nruÁlrsg oe
pRoJETos cuLTURAts PARA A nvAltnçÃo or
PROPOSTAS SUBMETIDAS EM EDITAIS DE

FoMENTo E PREMTAçÃo LANÇADos nELA

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO, OS
pRoFrssroNAts DEVERÃo possutR AMpLA
expEntÊrucrn NA ÁnEa, GARANTTNDo UMA
AVALTAçÃo cRtrERrosA E TRANSeARENTE Dos
PRoJEToS rNscRrros. ruÃo snvERÁ uM
euANTrrATtvo vÍrutvo ou wrÁxrruo DE

PROJETOS A SEREM ANALISADOS, SENDO A
rxreÊrucrn ApENAS euE ToDos os pRoJETos

UND

sERVrÇOS

qUANT.
VATOR TOTAT

6.800,00

Rs 17.soo,o0 RS 17.5oo,oo2
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AssEssoRtA IARA tMptEMENTAçÃo ExEculvA
DA poLÍTtcA NActoNAL ALDIR BLANC DE

FoMENTo À culrunn - sERVtÇos DE ASSEssoRtA

ESpEcTALTzADA eARA A TMpLEMENTAçÃo oe
polÍlca NAcToNAL ALDTR BLANc oe rovrruro À
CULTURA I.IO VIUITIICIPIO, DURANTE QUATRO
MESES. A AssESsoRrA coruteupmnÁ A
REALTzAçÃo DE otRe nóstrco on srruRçÃo
MUNrctpAL euANTo À execuçÃo DA eNAB,
ANÁLrsE Do pLANo or RettcnçÂo Dos REcuRSos
(pen), nÉu oa cnrnçÃo oe EsrRarÉens eARA

orMrzAR e rxrcuçÃo on polÍrrca. o sERVtço
lNcLUrRÁ supoRTE rÉcrurco oRtENTATtvo vtA
LIGAçÕES E ApLrcATrvos DE MENSAGENS, vtstrAs
rÉcrutcas pRESENctArs, ELABoRAçÃo DE

DOCUMENTOS E OUTRAS pEçAS ADMTNTSTRATTVAS

NEcESSÁRrAs. A AssESsoRtA sERÁ ResporusÁvrl
PELA ELABoRAçÃo E AcoMPANHAMENTo DE

EDITAIS, GARANTINDO CONFORMIDADE COM A
LEGtst-AçÃo vTGENTE E ALTNHAMENTo coM As
ESTRATÉGIAS TRAÇADAS.

MÊS 4 Rs 1.700,00
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SUBMETIDOS DENTRO DOS EDITAIS SEJ

DEVIDAMENTE AVALIADOS PELOS PARECERISTAS

CONTRATADOS,

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação;
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos de meses efetivamente executados;
5.4. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
5.4.1. O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto

a forma de execução do objeto;
5.4.2. O Aviso de Contratação Direta;
5.4.3. A Proposta da Contratada;
5.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

oescnrçÃo Dos sERvtços UND
VATOR TOTAL

VALOR MEDIO

UNIT.

6.1- Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até dez dias úteis
para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período;
6.2- Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:
6.2.7- O prazo de validade;
6.2.2- A data da emissão;
6.2.3- Os dados do contrato e do órgão contratante;
6.2.4- O período respectivo de execução do contrato;
6.2.5- O valor a pagar e

5.2.6- Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
6.3- Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante;
6.4- A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos do art.
68 da Lei ns. 14.133, deOtlO4/2O27;
6.5- Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo pra2o, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante;
6.6- Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;
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6.7- Persistindo a irregularidade, o contrata as medidas necessárias à rescisão
assegurada ao contratado a amplacontratual nos autos do processo administrativo

defesa;

6.8- Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal;
6.9- Os pagamentos serão realizados mensalmente, até e 1ge (décimo) dia útil do mês subsequente do
mês de referência da parcela a pagar;

6.10- O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado;
6.11- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento;

6.12- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;
6.72.7- lndependentemente do percentual de tributo ínserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente;
6.13- O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne.

123, de L4172/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.
6.14- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula:
EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1= (TX) l=
(5/100) l=0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data

do orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente instrumento
de contrato;
7.2. Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços iniciais

serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado -
(lGP-M), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste;
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a CONTRATANTE pagará a

Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s);
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s);
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) a(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor;
7,7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8.1.. O presente instrumento de contrato terá um prazo de vigência que iniciará a partir da data da sua

assinatura, extinguindo-se em roE§§, na forma que dispõe o art. 105 da Lei ne. 14.133, de
OtlO4/2O27, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos

termos do art. 107, caput, da Lei ne. L4.L33, deOt/04/2O27;
8.2. A prorrogação de que trata o item acima é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

histórico de gestão do contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes e, ainda, com
autorizado formal da autoridade competente, desde que sejam preenchidos os requisitos abaixo
enumerados de forma simultânea:
8.2.1. Execução regular dos serviços;
8.2.2. Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais;

8.2.3. Manutenção do interesse pela Administração na execução dos serviços;
8.2.4. Manutenção da vantajosidade econômica do valor dos serviços e

8.2.5. Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação,
8.3. A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual;
8.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo;
8.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação, deverão ser reduzidos ou eliminados como condição
para a renovação;
8.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizada nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.
8.1 . O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma
prevista em contrato;
8.8. Os atrasos na execução do contrato ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde
que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Contratante, não serão
considerados como inadimplemento contratual.
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10.1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, previsto no art. 124, inciso ll,
alinea "d", da Lei no. 74.L33, de 0l/04/2021., deverá ser formulado durante a vigência do contrato e

antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 707 da Lei ns. 14.133, de 01,/0412027;

10.2. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando
for o caso, será de até 30 (trinta) dias, contado da data do fornecimento da documentação probatória
do caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contratotal como pactuado.

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nq.

74.!33, deOUO4l2O2l;
1,7.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato;
11.3. As alteraçôes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei ne. 14.!33, de OlOal2OZLl;
11.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo adítivo, na forma do art. 136 da Lei ne. 74.L33, deOT/0412O21,.

12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato
e seus anexos;

12.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

12.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no serviço

executado, para que seja por ele refeito, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

12.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;
12.5. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao serviço executado, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

12.6. Aplicar a Contratada, quando for o caso, as sanções previstas na lei e neste Contrato;
12.7, Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria da Administração para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada;

12.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

do presente instrumento de contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

72.8.7. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual perÍodo;
12.9. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela

contratada no prazo máximo de até 30 (trinta) dias;

12,10. Notificar os emitentes das garantias, quando for o caso, quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4e, do art.
737 , da Lei ne. 74.133, de OUO4/2O21.;
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72.17. A Administração não responde promissos assumidos pela Contratada com
bem como por qualquer dano causado aterceiros, ainda que vinculados à exec

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusurÁ DÉcrMA TERcETRA - DAs oBRTGAçÕEs DA coNTRATADA
larL. 92, i ncisos XlV, XVI e XVI l, da Lei n s. 14.733, de OU Oa/ 2027l'

13.1. A Contratada deverá iniciar os serviços posterior a data da assinatura do contrato, de acordo com
o cronograma para a execução dos serviços, cumprindo com todas as obrigações constantes deste
Contrato e do Termo de Referência, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigações a seguir dispostas;
1.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço executado, de acordo com os

artigos t2,73 e L7 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne. 8.078, de 1990);
13.3. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
13.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art, 137, inciso ll da Lei ns, 14.133, de OllO4l2O21) e prestar todo esclarecimento ou
informação, quando solicitados;
13.5. Refazer, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
13.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do serviço, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade.a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pela Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
13.7. A Contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota
Fiscal para fins de pagamento, quaisquer documentos que eventualmente venham a ser requisitados;
13.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade a Contratante;
13.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;
13.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
13.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na contratação direta;
73.12. Quando for o caso, cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 115 da Lei ne. 74.133, deOLlO lzO2Ll;
13.13. Quando for o caso, comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas,
quando for o caso; (art. 1.16, parágrafo único da Lei ne. 'J.4.L33, deOUOalzO2Tl;
73.74. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
13.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.724,
inciso ll, alínea "d" da Lei ne. 14.133, deOt/O4l2O2\;
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13.16. Cumprir, além dos postulados legais vige

de segurança da Contratante;
ral, estadual ou municipal, as normas

13.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, devendo atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;
13.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ne. 13.709, de L4lO8l2O78,
adotàndo medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato;
13.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns, 74.L33, deOT/OalzO21, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne.72.846, de OL/081201,3.

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei nq 14.133, de2O21l;
b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b" , "c" e

" d" do su bitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade ma is grave
(art, 156, § 4s, da Lei ns 14.133, de2O2L);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "ê","1',"g" e"h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b","c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e, da Lei ne t4.133, de 2021).
d) Multa de:
l) Moratória del% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 30 (trinta) dias;

ll) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte
integrante a este Contrato.
ll.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da
Lei n.14.133,de2027.
lll) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 72.1, de 20% a 30% do
valor do Contrato;
lV) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", 'c" e rrdrr do subitem
12.!, de 7% a 30% do valor do Contrato.
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14.3. A aplicação das sanções p exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado a rt. 155, § 9s da Lei ne. 14.133, deO1.lO4l2O27l;

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, § 7e da Leins. L4.133,deOLlO l2OZtl;
\4.4.t. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação lart. L57, da Lei ne. 14.133, deO!0al2O2tl;
14.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8e, da Lei

ne. 14.133, de 07l}al212tl;
L4.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente;
14.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

158 da Lei ne. 14.133, deOLlOalzO2L,para as penalidades de impedimento de licitare contratare de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
14.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e, da Lei ne. L4.L33, de OLlO4l2O27)l

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
14.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns, 74.!33, deOUOa/2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos

na Lei ne. 1,2.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art, 159);
14.10. A personalidade jurÍdica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa

jurÍdica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Leins.14.133, deOUOal2O2Tl;
74.!7. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze)dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161da Lei ne. 74.133,
de 07/oal2o2tl;
1,4.72. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne. t4.t33,deOtlO4/ZOZt;
14.13. Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
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15.1. O contrato deverá ser executado fielmente acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei ne. 14.133, de ú/0q12O21, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial;

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila;
15.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial;
15.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato;
15.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros;

1s.6. FTSCALTZAçÃO

15.6.L. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (art. 117, caput, da Lei ns. 74.733, deOll}al20ztl.

1s.7. FTSCALTZAçÃO TÉCNTCA

75.7.L. O fiscal técnico do contrato a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.
75.7.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. LL7 , § 1s da Lei ns. L4.t33, de OUO4l2O2ll;
1.5.7.3. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

15.7.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso;

75.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscaltécnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;
15.7.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

15.8. FTSCALTZAçÃO ADMINISTRATTVA

15.8.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso

necessário;
75.8.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

WI
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15.9. GESTOR DO CONTRATO

15.9.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração;
15.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;
15.9.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;
1.5.9.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações;
15.9.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei ns. 1.4.L33, deOUO4/202L, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme
o caso;

15.9.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração;
15.9.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

gestão nos termos do contrato.

16.1. Em se tratando de contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao

CONTRATADO o dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a

extinção contratual se dará nos seguintes termos:
16,1.1. Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto;
1,6.L.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estípulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato:
L6.L.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da

CONTRATADA:

a) ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.
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16.2,'Em se tratando de objeto de natureza c nua, a ext o se dará quando vencido o prazo nele
estipulado, independentemente de terem sido cu

contraentes;
a50un ão as obrigações de ambas as pârtes

16.2.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CONTRATANTE, quando
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato
não mais lhe oferece vantagem;
16.2.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia;
L6.2.3. Caso a notificação da não-contin u id ade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contrâtuâl ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação;
16.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo L37 da Lei np. 14.133, de 0f/O412021,, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
16.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

16.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringiÍ sua capacidade de concluir o contrato;
16.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva;
16.4r O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
16.4,L. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
16.4.3. lndenizações e multas.
16.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei ne. 14.133, de O1./04l2O2Il;
16.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgâo ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau (art, 14, inciso lV da Lei n.e 1.4.]33, de OllO4l2O27').

cúusurA DÉctMA sÉTrMA - DA puBUcAçÃo
(aft.72,Pará{aío único c/c art 9L, caput, ambos da Lei ne 14.133, de 01/04/2027)

17.1. O extrato resumido do presente instrumento de contrato deverá ser divulgado e mantido pela

Contratante à disposição do público em sítio eletrônico oficial do ente e demais meios pertinentes,
observado o disposto na Lei ne. 14.133, de 0L/O4/2027 e suas alterações posteriores.

cúusur.Â DÉcrMA orrAvA - Do FoRo
(art.92, § 1e, da tei nq, 14 133. de 01/O4/2O271

18.1. As partes elegem o foro da comarca da Cidade de lguatu, Estado do Ceará, como o único
competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento de contrato, com renúncia
expressa, desde já, de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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L8,2.E, estando assim justos e acertados, assi lnstrumento, em 03 (três) vias de igual
teor e forma, lida e achada conforme, perante duas testemunhas que também o assinam, para que
produza seus jurÍdicos e legais efeitos.

lguatu-CE, 26 de março de2O2
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